
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

"ALTERA REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE"

FERUL10 TEDESCO NETTOf Prefeito Municipal
d e Santo Antônio da /:'at rui />a,, no uso das
atribuiç&&s aue lhe s<So conferidas por
Lei. .

FAÇO 'SABER, que s Cagara Municipal
a p r o i--' o u e & u. s a n c .x o n o a seg u .x n t e L e i s

ARTIGO Io* — Fica alt&raoo para 7*785 Padrãio de Refsrértcia (>'/<.),
constante do Padrão 15, Classe "A", do Quadro ds Cargos
de Provimento Efetivo, do P J. ano de- Carreira dos
Servidores Municipais,, a remune racà'o dos membros do
CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA C/UAMCA E DO
ADOLESCENTE, previsto no artigo Muni ei pai
2,365/91 e conforme determina o artigo 30 da mencionada
Lêjí, COÍB nova redação dada pela Lei Municipal 2,379/91,

rSPERULIÜ TEDESCOlífTTO
Prefeito Muni ei ps l

REGISTRE SE E COHUH l QUE SE
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